
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA 
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37640-000  

FONE: (35) 3435-1911     -      CNPJ: 18.677.591/0001-00 (35) 3435-1911 

_______________________________________________________________________________________________ 

RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO APRESENTADA PELA EMPRESA ARH 
PROJETOS E CONSULTORIA LTDA.   
 

REF.: PROCESSO LICITATÓRIO 000416/2025 

 CREDENCIAMENTO Nº 000028/2025 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS E PROFISSIONAIS PARA 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA EM 

METODOLOGIA BIM 

DATA DA ABERTURA DA SESSÃO: 19/02/2026. 

 

I. DA TEMPESTIVIDADE  

 

Impugnação interposta tempestivamente pela empresa ARH PROJETOS E 

CONSULTORIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 

13.372.492/0001-98, com sede à Rua Guarani, nº 271 – Letra A, Bairro Melo, Montes 

Claros/MG – CEP 39.401-508, com fundamento no art.164 da Lei nº 14.133/2021 e no 

item 6.1 do Edital.  

 

II. DO RELATÓRIO  

 

A empresa ARH PROJETOS E CONSULTORIA LTDA insurge-se quanto as 
seguinte exigências: 

1. Inconsistências entre planilhas e tabelas constantes no edital, tabela de 
pontuação e Estudo Técnico Preliminar; 

2. Contradição na forma de pagamento (percentuais por etapa); 

3. Incompatibilidade entre credenciamento e classificação técnica; 

4. Ausência de critérios objetivos de pontuação; 

5. Confusão entre ordem cronológica e classificação; 

6. Ausência de valores unitários consolidados. 
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O Termo de Referência estabelece a estrutura técnica da contratação e os 
quantitativos estimados. 

Em síntese, é o relatório. 

III. DO MÉRITO 

 

III. I. DA ANÁLISE JURÍDICA 

 

Este Agente de Contratação, após diligência junto a Procuradoria-Geral do 

Município obteve o seguinte parecer jurídico, o qual colaciono seu inteiro teor: 
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Assim sendo, optamos por acatar todas as recomendações contidas no 

parecer supra, emitido pelo Procurador-Geral do Município, Dr. Bruno Bertolotti. 

 

IV – DECISÃO 

 

Diante dos pareceres técnicos e da análise supra, DECIDO: 

1. DEFERIR PARCIALMENTE a impugnação apresentada pela empresa ARH 
PROJETOS E CONSULTORIA LTDA, onde será realizada a harmonização formal 
das tabelas e o maior detalhamento metodológico da pontuação técnica; 

2. Assim sendo, ficou mantida a data e horário do início de recebimento das 
solicitações de credenciamento e da documentação, qual seja, dia 19 de 
fevereiro de 2026 as 08:00hs na Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo. 

 

 

Extrema/MG, 26 de fevereiro de 2026. 
 

 

 

Kelsen Luiz Rodrigues Gonçalves 
Agente de Contratação/Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de Extrema/MG 
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